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LEI Nº 1.737/2022, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de 

R$ 721.000,00 (setecentos e vinte e um mil reais), para atender às seguintes Dotações Orçamentárias, 

Programa de Trabalho e Fontes de Recursos referentes ao Fundo Municipal de Saúde, conforme abaixo 

especificado: 

PROGRAMA DE TRABALHO | CÓDIGO ECONÔMICO RECURSO FICHA VALOR (R$) 

1040-10.302.4003.2.034 3.3.90.39.99.00 Ordinário 134 121.000,00 

1040-10.302.4003.2.034 3.3.90.39.99.02 Royalties 135 600.000,00 
TOTAL DE SUPLEMENTADO 721.000,00 

Art. 2º — Os recursos para atendimento da presente lei ficam à conta dos artigos 41, inciso | e 

43, $ 1º, inciso |l da Lei nº 4.320/1964, com base no provável excesso de arrecadação no presente 

exercício referente aos recursos oriundos dos Royalties do Petróleo, Fonte 02, e recursos Ordinários, 

recursos próprios do Município provenientes das receitas de impostos municipais: IPTU, ISS, ITBI; bem 

como, a Transferências Constitucionais - ICMS (Estado) e FPM (Federal), Fonte 00, conforme demonstrativo 

em anexo: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO PARAS 2022 - ROYALTIES - FONTE 02 ] R$ 10.352.052,65 

VALORES APLICADOS: 

Decreto n.º 3.895/2022 de 23/09/2022 — Lei n.º 1.731/2022 

> Secretaria Municipal de Administração e Planejamento (1021) R$ — 200.000,00 
> Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (1035) R$ 2.100.000,00 
>  Secretaria Municipal de Viação e Transporte (1045) R$ 100.000,00 
> Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes, Certames e Lazer (1051) /) R$  1.300.000,00 

>  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário (1055) /1 || R$  200.000,00 
SOMA 1Tl R$ 3.900.000,00 
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Home: www.cantagalo.r).gov.br



AN 
X tá & 3 SE pREFEITURA 
i/ Z e R MUNICIPAL DE 

FE CANTAGALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

> Decreto n.º 3.891/2022 de 19/09/2022 R$ 33.112,25 

> Mensagem n.º 052/2022 de 30/09/2022 (parte) R$ 600.000,00 

SALDO DISPONÍVEL R$ 5.818.940,40 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO PARA 2022 - FONTE 00 | — R$ 10.899.088,54 
VALORES APLICADOS: 

> Decreto n.º3.890/22(19/09/22) PMC/FMS/FMAS - Lei 1.728/22 (parte) R$ 4.240.913,00 

> Decreto n.º 3.893/22 (21/09/22) - IPAM — Lei 1.729/22 R$ 400.000,00 

> Decreto n.º 3.898/22 (27/09/22) - FMAS - LOA R$ — 302.520,00 

> Mensagem n.º 052/2022 (30/09/2022) - FMS (parte) R$ 121.000,00 

SOMA R$ 5.064.433,00 

SALDO DISPONÍVEL R$  5.834.655,54 

Art. 3º — Em decorrência dos artigos anteriores, ficam alterados os Quadros de 

Detalhamento das Despesas (QDD) aprovados para o presente exercício financeiro. 

Art. 4º — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 1 de novembro de 2022. 

JOAQUIM AUGUSTO VALHO DE PAULA 

EFEITO 
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